
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal

8666/93 e na  Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os
pagamentos necessários que devem ser providenciados de ime-
diato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento ( aquisição de combus-
tíveis  ), fornecedores, serviços de terceiros e de utilidade públi-
ca, indispensáveis para o bom andamento das atividades admi-
nistrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080101 2004PD08276 28.183,61
080101 2004PD08316 9.421,95
080101 2004PD08318 11.585,49
080101 2004PD08319 50.804,02
080101 2004PD08322 14.389,89

TOTAL 114.384,96

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080102 2004PD00732 1.073,94
080102 2004PD00735 14.300,00
080102 2004PD00737 5.592,77
080102 2005PD00001 1.823,28
080102 2005PD00015 1.802,97

TOTAL 24.592,96

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080105 2004PD02351 66,57
TOTAL 66,57

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080261 2005PD00024 101,36
TOTAL 101,36

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080263 2004PD01250 2.373,30
TOTAL 2.373,30

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080266 2004PD01131 4.743,24
TOTAL 4.743,24

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080269 2004PD01203 31.680,00
TOTAL 31.680,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080274 2005PD00009 2.527,91
080274 2005PD00010 518,34
080274 2005PD00012 2.791,74

TOTAL 5.837,99

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080276 2004PD01002 1.809,50
TOTAL 1.809,50

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080279 2005PD00003 2.343,93
TOTAL 2.343,93

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080281 2005PD00008 59,09
TOTAL 59,09

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080285 2005PD00001 1.546,04
TOTAL 1.546,04

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080293 2005PD00007 140,02
TOTAL 140,02

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080295 2005PD00009 2.035,91
TOTAL 2.035,91

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080296 2004PD00799 3.300,00
080296 2004PD00800 500,00

TOTAL 3.800,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080297 2005PD00007 907,49
TOTAL 907,49

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080300 2005PD00012 1.289,42
TOTAL 1.289,42

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080302 2004PD01179 199.120,54
TOTAL 199.120,54

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080306 2004PD00693 81,20
080306 2004PD00698 1.402,84

TOTAL 1.484,04

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080309 2005PD00012 2.291,44
080309 2005PD00013 111,28
080309 2005PD00014 6.433,67
080309 2005PD00016 4.841,59
080309 2005PD00017 18.838,71
080309 2005PD00018 2.814,65
080309 2005PD00019 3.272,47
080309 2005PD00020 1.751,29
080309 2005PD00021 543,58
080309 2005PD00022 618,00
080309 2005PD00023 876,89
080309 2005PD00024 2.025,87
080309 2005PD00025 29.045,42
080309 2005PD00008 844,92

TOTAL 74.309,78

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080310 2005PD00017 6.253,87
080310 2005PD00018 6.387,01
080310 2005PD00019 1.478,01
080310 2005PD00020 1.574,13

TOTAL 15.693,02

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080311 2005PD00001 2.868,80
080311 2005PD00003 1.958,92
080311 2005PD00004 1.976,22
080311 2005PD00005 1.527,78
080311 2005PD00006 1.886,91
080311 2005PD00007 9.986,65
080311 2005PD00008 7.182,93
080311 2005PD00009 6.418,16
080311 2005PD00010 2.443,41
080311 2005PD00011 6.884,62
080311 2005PD00013 359,04

TOTAL 43.493,44

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080312 2005PD00014 63.390,35
080312 2005PD00015 380,73
080312 2005PD00016 1.959,95

TOTAL 65.731,03

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080313 2004PD00742 208,26
080313 2004PD00743 11.727,53

TOTAL 11.935,79

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080316 2005PD00010 1.369,20
TOTAL 1.369,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080319 2005PD00016 368,89
080319 2004PD01195 52.335,84

TOTAL 52.704,73

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080321 2005PD00006 165,98
080321 2005PD00011 6.243,36
080321 2005PD00012 969,03
080321 2005PD00014 300,22
080321 2005PD00015 7,69

TOTAL 7.686,28

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080322 2005PD00005 18.254,28
080322 2005PD00006 2.593,92

TOTAL 20.848,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080324 2005PD00004 3.825,52
080324 2005PD00014 183,51
080324 2005PD00015 2.774,07
080324 2005PD00017 1.254,25

TOTAL 8.037,35

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080325 2005PD00001 1.994,50
080325 2005PD00002 674,36
080325 2005PD00003 24.535,81
080325 2005PD00006 85,23
080325 2005PD00008 21,97

TOTAL 27.311,87

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080327 2005PD00014 6.099,53
080327 2005PD00015 188,73

TOTAL 6.288,26

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080328 2005PD00001 1.041,86
080328 2005PD00002 1.848,90
080328 2005PD00003 22.231,67

TOTAL 25.122,43

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080332 2005PD00007 1.492,14
TOTAL 1.492,14

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080333 2004PD00876 1.280,00
080333 2004PD00877 935,00

TOTAL 2.215,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080334 2004PD01104 6.070,00
080334 2005PD00027 252,71
080334 2005PD00028 3.834,64

TOTAL 10.157,35

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080336 2004PD02205 143,45
080336 2005PD00028 1.915,40
080336 2005PD00029 201,20

TOTAL 2.260,05

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080337 2005PD00025 7.928,74
080337 2005PD00026 585,40

TOTAL 8.514,14

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080340 2005PD00015 633,70
080340 2005PD00016 7.147,55
080340 2005PD00017 466,71
080340 2005PD00018 6.428,29
080340 2005PD00019 13.870,74
080340 2005PD00020 9.864,33

TOTAL 38.411,32

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080341 2005PD00011 2.108,51
TOTAL 2.108,51

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080348 2004PD00712 11.297,14
TOTAL 11.297,14

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080349 2004PD00841 8.864,40
TOTAL 8.864,40

TOTAL GERAL 844.167,79

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do 10º Termo de Aditamento
Processo nº 02063/1999 - Contrato nº 13/00 - Contratante:

Secretaria de Estado da Educação - Contratada:  Companhia de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP  -
Motivo: alteração do item 3.1. da III, acrescentando a impor-
tância de R$ 5.489.585,00 ao contrato original - Data de
Assinatura: 31/12/2004.

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Extratos de Contrato
Contrato: 42/2199/04/04 - Empresa: Fundação Victor Civita

- Objeto: Aquisição de 18.160 Assinaturas da Revista Nova
Escola - Prazo: 365 dias - Valor: R$ 326.880,00 - Data de
Assinatura: 29/12/2004.

Contrato: 42/1887/04/04 - Empresa: Imprensa Oficial do
Estado S. A. - IMESP - Objeto: Impressão de 10.000 Exemplares
do Livro “Professor Escritor” para o CRE Mário Covas - Prazo:
14 dias úteis  - Valor: R$ 64.500,00 - Data de Assinatura:
20/12/2004.

Contrato: 42/1476/04/04 - Empresa: Fund Padre Anchieta -
Centro Paulista de Rádio TV - Objeto: Produção e Realização de
12 (Doze) Teleconferências da Série “Teleconferências com o
Secretário”, destinado à capacitação de professores e alunos da
Rede Estadual de Ensino. - Prazo: 365 dias - Valor: R$
263.172,00 - Data de Assinatura: 27/10/2004.

DEPARTAMENTOS DE RECURSOS
HUMANOS

Comunicado DRHU, de 13.01.2005
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, à vista

do documento apresentado pelo INTESP, torna público o GABA-
RITO OFICIAL DOS EXAMES SUPLETIVOS/ 2004, do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio, realizados no dia 09/01/2005
e informa que a questão de número 31, da prova da área 17, do
Ensino Fundamental foi anulada.

Ensino Fundamental - área 17 - Linguagens e Códigos 
GABARITO (questão 01 a questão 40)

Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern
01 B 02 D 03 C 04 B 05 B
06 C 07 C 08 D 09 D 10 B
11 C 12 D 13 D 14 D 15 A
16 D 17 B 18 C 19 B 20 D
21 B 22 D 23 B 24 C 25 D
26 B 27 A 28 A 29 B 30 B
31 anulada 32 C 33 C 34 A 35 D
36 D 37 C 38 A 39 C 40 B

Obs.: Questão 31 anulada

Ensino Fundamental - área 18 - Ciências da Natureza e
Matemática

GABARITO (questão 01 a questão 40)
Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern

01 C 02 D 03 B 04 C 05 B
06 D 07 C 08 B 09 C 10 B
11 D 12 B 13 A 14 C 15 B
16 B 17 B 18 A 19 A 20 C
21 A 22 B 23 C 24 A 25 D
26 A 27 B 28 C 29 A 30 D
31 D 32 B 33 D 34 C 35 B
36 A 37 B 38 D 39 C 40 D

Ensino Fundamental - área 19 - Ciências Humanas
GABARITO (questão 01 a questão 40)

Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern
01 A 02 C 03 B 04 D 05 D
06 C 07 D 08 B 09 A 10 B
11 C 12 B 13 D 14 B 15 C
16 A 17 B 18 D 19 A 20 C
21 B 22 A 23 D 24 C 25 A
26 C 27 D 28 B 29 D 30 B
31 A 32 D 33 B 34 C 35 A
36 B 37 D 38 A 39 C 40 B

Ensino Médio - área 39 - Linguagens, Códigos e suas
Tecnologias

GABARITO (questão 01 a questão 40)
Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern

01 D 02 B 03 C 04 A 05 D
06 B 07 B 08 A 09 D 10 B
11 B 12 C 13 D 14 A 15 C
16 B 17 D 18 C 19 C 20 D
21 A 22 B 23 C 24 D 25 D
26 D 27 B 28 C 29 C 30 C
31 B 32 B 33 B 34 D 35 A
36 B 37 D 38 B 39 B 40 A

Ensino Médio - área 40 - Ciências da Natureza, Matemática
e suas Tecnologias

GABARITO (questão 01 a questão 40)
Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern

01 C 02 A 03 D 04 B 05 A
06 B 07 A 08 B 09 D 10 C
11 C 12 B 13 D 14 B 15 C
16 A 17 D 18 B 19 C 20 A
21 A 22 D 23 D 24 C 25 B
26 A 27 A 28 D 29 D 30 A
31 D 32 A 33 A 34 B 35 C
36 C 37 D 38 B 39 C 40 A

Ensino Médio - área 41 - Ciências Humanas e suas
Tecnologias

GABARITO (questão 01 a questão 40)
Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern Questão Altern

01 A 02 C 03 A 04 B 05 C
06 D 07 A 08 A 09 B 10 D
11 A 12 B 13 C 14 C 15 A
16 D 17 B 18 D 19 C 20 C
21 B 22 C 23 D 24 A 25 C
26 B 27 D 28 D 29 D 30 D
31 B 32 C 33 A 34 D 35 B
36 A 37 D 38 D 39 C 40 D

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

Portaria da Comissão de Verificação da Vida Escolar dos
Ex-Alunos do Instituto Educacional e Empresarial XV de
Novembro,Concluintes da Habilitação Profissional de Técnico
em Transações Imobiliárias, de 26-08-04

A Comissão de Verificação de Vida Escolar dos ex-alunos
do Instituto Educacional e Empresarial XV de Novembro, con-
cluintes da Habilitação Profissional de Técnico em Transações
Imobiliárias, com base co Parecer CEE nº 97/2002, Parecer CEE
nº 370/2002, Parecer CEE nº 371/2202, Portaria CEE/GP nº
120/2003 e Informação nº 03/2004- GVCA, CONSIDERA REGU-
LAR  a vida escolar de :

Silvia Pinto Semprini Tolizani Ramalho-RG 8.396.629-8;
Silvio Modesto-RG14.934.201;
Maria Aparecida Matias de Oliveira-RG11.577.255-8;
Luiz Marcio da Costa Melo-RG 8.419.219-7;
Eliane Alves Amorim-RG 20.242.152-1

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 13-1-2005
Retificando D.O. de 06/01/05
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino aprovando

Plano de Curso do Colégio Meta Lux, onde se lê: NIC nº
23.04812/2004-17, leia-se: NIC nº 23.004812/2004-17.

A Dirigente Regional de Ensino nos termos do Decreto n.º
39.902/95 e a vista do parecer conclusivo do Supervisor de
Ensino, responsável pela análise do Plano, Homologa o Plano
Escolar para  2004 da escola a seguir:

Escola Particular
- Colégio Santa Amália - 2004

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 13-1-2005
Declarando regularizada a vida escolar nos termos da

Deliberação CEE 18/86 e Indicação 08/86 de MARIA LUIZA DA
SILVA, RG: 22.050.543-3, no 4º Termo do Curso de Suplência II,
do Extinto Colégio Armando Salles de Oliveira.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de
07/01/2005

O Dirigente Regional de Ensino, com base na Deliberação
CEE 18/86 e Indicação CEE 08/86, @TEXTO:declara regulari-
zada a vida escolar de  BIANCA FERREIRA REMOTO FONTES -
nascida em 21/07/1997, referente a 1ª série do Ensino
Fundamental cursada no Colégio Futuro em 2003.

( Publicado novamente por conter incorreções )

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO OESTE

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 13-1-2005
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97
e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino res-

ponsável pelo estabelecimento, expede apresente Portaria,
para homologar o Plano Escolar de 2005 :

CONSERVATÓRIO MUSICAL PAULISTANO, localizado à Rua
Maçambará, 155, Brooklin Novo, São Paulo, SP.

Equivalência de Estudos
Declarando equivalentes os estudos realizados no exterior

aos cursados no Sistema Estadual de Ensino, em nível de con-
clusão do de Ensino Médio, para fins de prosseguimento de
estudos de Jorge Eduardo Olea Bernier, RNE Y242897-E, e de
Leonardo Castaneda Waack, RG 37.146.407-9.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO SUL

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 13-1-2005
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 01/99, alterada pela  Deliberação CEE 10/00 e
à vista do que consta do Processo nº 1613/0004/2004, expede
a presente Portaria:

Artigo 1º -  Fica autorizado  o funcionamento  do Curso  de
Ensino Fundamental (1ª à 4ª Série) junto  ao Colégio Playground
, sito à  Rua Mauricio de Castilho,209, Ipiranga, São Paulo,
Estado de São Paulo, mantido pela Escola de Educação Infantil
Playground  S/C Ltda , CNPJ Nº 71.735.344/0001-97, autoriza-
do a funcionar por Portaria  do Coordenador Regional  de
Educação NAE I de 19/04/2001, publicada no DOM de
03/05/2001.

Artigo 2º - Os responsáveis  pelo estabelecimento de ensi-
no ficam obrigados a manter  adequados  seu Regimento e
Plano Escolar as instruções relativas ao cumprimento  da Lei
Federal 9394/96 e ás normas dos Conselhos Nacional e
Estadual de Educação.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela supervisão  do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas  em decorrên-
cia desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 01/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e à vista do que consta do Processo nº
1613/0004/2004, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio
Playground , sito à  Rua Mauricio de Castilho,209 e 276,
Ipiranga, São Paulo, Estado de São Paulo, mantido pela Escola
de Educação Infantil Playground  S/C Ltda , CNPJ Nº
71.735.344/0001-97, que prevalecerá  sobre o anteriormente
aprovado por Portaria  do Coordenador Regional  de Educação
NAE I de 19/04/2001, publicada no DOM de 03/05/2001.

Artigo 2º - a Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela  supervisão do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das  normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 01/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e à vista do que consta do Processo nº
1810/0004/2004, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da
Organização Educacional Margarida Maria  sito à  Rua Jaguari,
364, Bosque da Saúde , São Paulo, Estado de São Paulo, man-
tido pela Associação Pierre Bonhomme, CNPJ nº
46.050.779/0002-31,  que prevalecerá sobre o anteriormente
aprovado por Portaria de 10/05/1999- 16ª DE publicada  no
D.O. de 11/05/1999.

Artigo 2º - a Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela  supervisão do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das  normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no presente ano
letivo.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97  e à vista do que consta do Processo nº
1956/0004/2004, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações  regimentais
introduzidas no Regimento Escolar da Escola de Enfermagem
São Joaquim  sito à  Rua Maestro Cardim, 769 - Bloco V - 5ª SS
, Paraíso , São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Real e
Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, CNPJ nº
61.599.908/0002-39

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
se aos artigos 1º e 2º do Regimento Escolar aprovado por
Portaria de 18/07/2003- DRE Centro Sul publicada em
19/07/2003 e retificada respectivamente em 12/9/2003 e
13/11/2003.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela  supervisão do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das  normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor no presente ano
letivo.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97  e à vista do que consta do Processo nº
1738/0004/2004, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas a alteração  regimental intro-
duzida no Regimento Escolar do Colégio  Julio Pereira Lopes
sito à  Rua Inglês de Souza, 619 , Jardim da Glória , São Paulo,
Estado de São Paulo, mantido pela Sociedade Civil  Ferreira &
Machado S/C Ltda, CNPJ nº 43.339.787/0001-23.

Artigo 2º - a alteração de que trata esta Portaria refere-se
ao artigo 51 do Regimento Escolar aprovado por Portaria de
23/11/1999- DRE Centro Sul publicada em 24/11/1999.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela  supervisão do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das  normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor no presente ano
letivo.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 21/2001 e à vista do que consta  no
Protocolado nº 7177/0004/2004 , expede a presente Portaria
para declarar  que os estudos realizados no exterior por  Sandra
Fabiola Estigarribia Salinas, RG 3.882189 são equivalentes aos
cumpridos no Sistema Brasileiro, em nível de conclusão de
Ensino Médio.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 21/2001 e à vista do que consta  no
Protocolado  nº 030/0004/2004 , expede a presente Portaria
para declarar  que os estudos realizados no exterior por Xiao
Sijia, RNE  V198517L, são equivalentes aos cumpridos no
Sistema Brasileiro, em nível de conclusão de Ensino Médio.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 21/2001 e à vista do que consta  no
Protocolado  nº 081/0004/2004 , expede a presente Portaria
para declarar  que os estudos realizados no exterior por   Thiago
Domingues da Silva, RG 32.260.310-5, são equivalentes aos
cumpridos no Sistema Brasileiro, em nível de conclusão de
Ensino Médio.

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei
Federal 93694/96, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97
e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino res-
ponsável pelo estabelecimento , expede a presente Portaria,
para homologar o Plano Escolar da seguinte escola: Colégio
Vital Brasil(2004).

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei
Federal 93694/96, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE
13/97, Parecer 67/98 e à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento , expe-
de a presente Portaria, para homologar o Plano de Gestão  das
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